
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Operação  de  Tapa  Buracos  na  Rua  32  com
Av. Integração no bairro Pedra 90.
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Operação de Tapa Buracos na Rua 32 com Av. Integração no bairro Pedra 90. 
                                                                 JUSTIFICATIVA 
A operação de tapa-buraco na rua citada faz-se necessária, dado que os buracos no logradouro têm
trazido transtornos no trânsito da região e afetado os cidadãos que se utilizam a mesma. 
Portanto, Senhor Prefeito,  faz-se necessária a Operação de Tapa Buracos na Rua 32 com Av.
Integração no bairro Pedra 90. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 23 de junho de 2026.
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